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que os atores do sistema de justiça decidam quando acham ou não 
conveniente a ocorrência delas; e tal abertura, como sabemos, resulta 
frequentemente em decisionismos e arbitrariedades. 

Por fim, o STJ afirma que: “com a superveniência de decretação 
da prisão preventiva ficam prejudicadas as alegações de ilegalidade 
da segregação em flagrante, tendo em vista a formação de novo 
título ensejador da custódia cautelar”. Se a prisão preventiva pode 
ser decretada de ofício pelo magistrado no curso da ação penal ou 
a requerimento do Ministério Público e de delegados de polícia 
em qualquer fase da persecução penal, a referida tese é realmente 
problemática? 

A resposta é sim; e o perigo está em desconsiderar as razões da 
ilegalidade do flagrante. Vamos a um exemplo baseado no caso acima 
citado: se policiais adentram uma residência sem autorização judicial 
e sem anuência dos moradores, e dentro apreendem uma certa 
quantidade de drogas, poderíamos alegar a nulidade do flagrante, 
decorrente da violação domiciliar. Mas poderia o juiz decretar a 
preventiva? Para o STJ, sim, porque a prisão preventiva advém de 
um novo título. O que não se considera, entretanto, é que em casos 
assim o fumus comissi delicti está assentado em bases ilícitas, isto 
é, a prova da materialidade delitiva, imprescindível à decretação da 
cautelar nos termos do artigo 312 do CPP, é ilegal. Sendo assim, 
nem sempre será possível tratar em separado as situações ilegais de 
flagrante e decretos de prisão preventiva considerando estes últimos 
simplesmente como “novos títulos”. 

Em síntese, essas teses sinalizam para uma errônea compreensão 
sobre as audiências e seus objetivos institucionais e, a um só tempo, 
ignoram a Convenção Americana de Direitos Humanos, relativizam 
a importância do princípio da oralidade, ignoram o papel do Poder 
Judiciário de proteção de direitos fundamentais e, sobretudo, tornam 
inócuas as narrativas frequentes de prisões em flagrante realizadas à 
margem da legalidade.
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A aplicação do in dubio pro societate nos 
feitos cíveis e criminais e o (des)prestígio à 
presunção de inocência
Paulo Thiago Fernandes Dias e Sara Alacoque Guerra Zaghlout

O estudo do Direito Processual Penal, apartado das suas questões 
principiológicas, históricas, políticas, filosóficas e antropológicas 
que lhes são inerentes, tende à aplicação de um modelo de processo 
penal incompatível com o desenho traçado pela Constituição 
da República, fundado no respeito à presunção de inocência, à 

dignidade da pessoa humana e demais direitos fundamentais. Se 
compreendido à luz da Constituição, fala-se de um processo penal 
não autoritário, que não trate a prisão da pessoa processada como 
regra, nem a aplicação de pena como fim principal desse ramo do 
Direito.



13

ANO 27 - Nº 322 - SETEMBRO/2019 - ISSN 1676-3661 ANO 27 - Nº 322 - SETEMBRO/2019 - ISSN 1676-3661

Publicação do 
Instituto Brasileiro de Ciências Criminais

Nesse diapasão, imperioso se demonstra o estudo (crítico) da 
aplicação (expansiva) do in dubio pro societate ou in dubio contra 
reum por parcela da doutrina e pelos Tribunais Superiores, em que 
pese a indiscutível incompatibilidade dessa regra com o Direito 
Processual Penal consagrado pela Constituição da República, 
também em feitos de natureza cível, destacadamente os que 
discutem a responsabilização pela prática de atos de improbidade 
administrativa.

Ao se propor uma releitura do processo penal nos termos 
dos princípios consagrados pela Carta Maior, busca-se conter 
uma espécie de metástase do in dubio pro societate. Explica-
se. A aplicação ou não dessa regra sempre se fez presente nas 
discussões afetas à primeira etapa do procedimento do Tribunal 
do Júri, notadamente no que tange ao proferimento da decisão de 
pronúncia.(1) Com o passar dos anos, verificou-se a utilização dessa 
regra também em sede de recebimento de denúncias, nos mais 
variados procedimentos processuais penais, ainda que em flagrante 
violação ao dever de fundamentação das decisões judiciais.(2)

Levando em conta a atuação do Superior Tribunal de Justiça, 
órgão jurisdicional criado pela própria Constituição da República, 
verifica-se que o in dubio pro societate vem sendo utilizado como 
regra legítima para fins interpretativos, tantos em feitos criminais, 
quanto cíveis, malgrado sua insuperável inconstitucionalidade.

O dito acima restou comprovado através da análise da 
quantidade de acórdãos proferidos pelo STJ com base no in 
dubio pro societate. Dentre 29 feitos criminais, em 23 o Superior 
Tribunal de Justiça determinou a incidência do in dubio pro 
societate.(3) Ocorre que o in dubio pro societate também ganhou 
aplicação no âmbito de feitos cíveis. Até o fechamento deste texto, 
somente em 2019, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a 
incidência do in dubio pro societate em 13 processos instaurados 
no julgamento de casos cíveis, especialmente as ações de 
improbidade administrativa.(4)

Esses dados demonstram considerável resistência à 
constitucionalização do processo penal brasileiro, notadamente 
a partir do desprestígio conferido ao princípio da presunção 
de inocência, enquanto inequívoco pilar de sustentação da 
democraticidade(5) do arquétipo de processo penal consagrado pela 
Constituição Federal. Acertadamente, Gloeckner e Lopes Junior 
definem a presunção de inocência “como conector político”.(6)

Nesse diapasão, a situação jurídica do acusado é a de inocente 
durante toda a persecução penal. Esse tratamento conferido à 
pessoa acusada da prática de um crime se dá de forma precedente, 
isto é, trata-se de concepção já edificada em normas de cunho 
constitucional e internacional sobre Direitos Humanos. Essa 
condição jurídica de inocente se esvai a partir do momento em que 
o decreto condenatório se torna imodificável.(7)

Valiosa doutrina acentua que a presunção de inocência 
se concretiza em três dimensões distintas: enquanto regra de 
tratamento, regra de Estado e regra de juízo.(8) Já Zanoide de 
Morais observa três significados da aplicação prática do princípio 
da presunção de inocência, quais sejam: norma de tratamento 
(deve-se evitar o não tratamento do acusado como inocente até 
o advento ou não do trânsito em julgado da condenação), norma 
probatória (relacionada à carga probatória: fixando o sujeito, o 
objeto e o modo probatórios) e norma de juízo (uma vez já colhido 
o material probatório e em caso de sua insuficiência, o magistrado 
deve absolver o acusado).(9)

A presunção de inocência determina ainda “[...] que qualquer 
mudança numa situação jurídica está condicionada pela 
manifestação das partes nela envolvidas e, sendo assim, o ônus da 
prova cabe a quem alega o feito”.(10)

No tocante aos feitos de improbidade administrativa, o que 
justifica a desidratação da presunção de inocência, mediante 
a inversão do ônus da prova contra a pessoa processada? Não 
há qualquer fundamento normativo que afaste a incidência da 
presunção de inocência em sede de processos deflagrados para 
a apuração de atos de improbidade administrativa, não sendo 
sustentável falar-se em inversão do ônus da prova. Esta afirmação 
ganha relevo com o disposto no artigo 20 da Lei de Improbidade 
Administrativa, que exige o trânsito em julgado da condenação 
para o início dos efeitos relacionados às sanções de perda da 
função pública e suspensão dos direitos políticos. A presunção de 
inocência (e o in dubio pro reo), portanto, não é de observância 
restrita aos casos processuais penais.

Com esses apontamentos sobre as dimensões da presunção de 
inocência, faz-se relevante comentar acerca da matriz genética 
do in dubio pro societate, não com vistas à adjetivação negativa 
pessoas ou órgãos jurisdicionais, que defendem a compatibilidade 
dessa regra com o enquadramento constitucional brasileiro. Mas 
para que se reafirme a natureza autoritária do in dubio pro societate.

Essencialmente oposto ao in dubio pro reo, o in dubio contra 
reum, mais conhecido e utilizado no Brasil pela expressão de igual 
sentido, qual seja in dubio pro societate, possuía ampla vinculação 
ideológica com o Direito Processual Penal do III Reich, calcado na 
negação da presunção de inocência.(11)

Jose Guarneri, mesmo contrário a qualquer espécie de 
presunção em sede de processo penal, rende críticas justificáveis ao 
in dubio pro societate, regra decorrente do princípio que presume 
a culpabilidade de alguém a partir do momento em que passa a ser 
formalmente acusada da prática de crime pelo Estado. O in dubio 
pro societate configura uma “doctrina aberrante y contraria al 
buen sentido que trata de superar la impossibilidad de pronunciar 
una condena, proponiendo que se condene igualmente en el 
pretendido interés de la sociedad”.(12)

Ainda que já fosse sensível reconhecer o autoritarismo 
processual penal brasileiro antes da entrada em vigor do Código 
de Processo Penal de 1941, este Diploma, inspirado em parte no 
Estatuto processual penal da Itália Fascista(13), acolheu a regra 
do in dubio contra reum, porém com o sinônimo, quase que 
eufemístico, do in dubio pro societate.(14) Não por acaso, observa-
se que “o recurso linguístico encontrado para ocultar o sentido 
da inversão ideológica da presunção de inocência consistiu 
na adoção da máxima in dubio pro societate, que operou como 
‘fachada linguística’”.(15)

Enquanto manifestação pura de autoritarismo,(16) a regra 
do in dubio pro societate, além do direito nazista, moldou 
ideologicamente também a Santa Inquisição,(17) o processo penal 
fascista italiano,(18) servindo ainda, como dito alhures, de espinha 
dorsal ideológica para o diploma processual penal implantado 
durante o Estado Novo no Brasil (1937-1945). Refere-se ao Código 
de Processo Penal, ainda vigente, na sua essência, inclusive após 
a promulgação da Constituição de 1988, da ratificação de Tratados 
Internacionais sobre Direitos Humanos e de passar por reformas 
tópicas. Conforme a Exposição de Motivos desse Código, o 
processo penal perdia a natureza de mecanismo de proteção de 
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direitos fundamentais em face da atuação do Estado, pois, para o 
então Ministro da Justiça, “urge que seja abolida a injustificável 
primazia do interesse do indivíduo sobre o da tutela social. Não 
se pode continuar a contemporizar com pseudodireitos individuais 
em prejuízo do bem comum”.(19)

Reportando-se ao Direito Processual Penal fascista, Vincenzo 
Manzini destaca que a real função do processo penal é de 
natureza punitiva, repressiva, não havendo espaço para a tutela 
da presunção de inocência, reforçando que a prova da prática do 
delito pode ser obtida através de iniciativa probatória do órgão 
julgador. Assim, “[...] el interés fundamental que determina el 
proceso penal, es el de llegar a la punibilidad del culpable, [...]; 
no ya el interés de llegar a la proclamacións de la inocencia o 
de la moralidad del inculpado”.(20) Somente nesse contexto, 
de instrumentalização autoritária do processo penal para fins 
repressivos, é que se concebe a aplicação da regra do in dubio pro 
societate. Não por acaso, acentua-se que o desprezo em face da 
presunção de inocência e a gestão da prova nas mãos do juiz são 
duas das principais influências fascistas ainda presentes no Direito 
Processual Penal brasileiro.(21)

Conceber o processo penal através das bases democráticas, 
humanísticas e constitucionais significa avançar no enfrentamento 
das questões afetas à solução das causas criminais, bem como 
não retroceder nas conquistas civilizacionais duramente obtidas, 
após a superação de regimes políticos flagrantemente autoritários. 
O desapreço à presunção de inocência, inicialmente restrito 
ao Direito Processual Penal, mas agora presente nos casos de 
improbidade administrativa, lança luzes para o longo caminho que 
ainda precisa ser percorrido, para que se possa falar em Estado 
Democrático e Constitucional de Direito no Brasil.
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